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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 10.790/2016 ~

ENCERRA SINDICÂNCIA ADMINISTRA TlVA E APLICA PENA.

•

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG. no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando. a conclusão da Sindicância Administrativa nO 009/2016. instaurada
através da Portaria na 10.701/2016 que teve por tinalidade a apuração de suposta infração
disciplinar cometida pela servidora pública municipal iv/irlei Caixeta Rori:: e:

Considerando, o disposto nos Incisos L IIL IV e VII do art. 175. Incisos XIV e XVII
do art. 176 e Inciso 11 do ar!. 187 da Lei Comp. na 60/2009 - Estatuto dos Servidores Públ icos
do Município de Patrocínio e;

Considerando. o parecer da Comissão de Processos Sindicantes e a decisão proferida
nos autos da Sindicância Administrativa.

RESOLVE

Art. l° - Aplicar a penalidade de suspensão por 01(um) dia fi servidora MIRLEI
CAIXETA RORIZ. ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Escolar. Nível L
Padrão 02. lotada junto fi Secretaria Municipal de Educação.

Ar!. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG. 15 de abril de 2016.

L t-1 C ÂAj S' .
UC(lS ampos (e lquelra
IJprefeito M unici paI

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

